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APROVADO

Em regimede ncia em

Municipel de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

001/95

Sessã

St'TJTA: 0 Plano de o
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0 e oti—

providências e lei

222,09.
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DAS

—C único dos da C&agrarunicipal, ez
tabelecido nesta rei, pera todos afeitos trauc.Eú3tag e px•g

rcd.do (Connol±üação dag Leia do

— CB quo adquirirem estabilidade por força 19

do ato d2:3 Conztitü±ção

em 05/50/02 , tempo conta-to
t{tulo fine de efetivação.

— Oz 0 de Berio'

en coa OE

— AOa a quo este

nng e 2,
n.nexo desta

Artigo 4f — O de Corgos e venciz»ntoo os de provi
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Art. 1e —A executora (A.P.M.), doravante dercrninada ( ARI, cai

xa Escolar, Conselho Escolar ou Cutm) Pais e h'strvs, funda—

da em 20/03/97 , na mi dade e3201ar E2QER3 Al buquerqie , é
sccledade civil semfins lucrativos, de duraçãoindetemlnada, ccrnatue
Junto à unidade escolar, sede e rom Município de Angélica,

Estacb Gmsso e será regida presente estatuto.

Fi.ru1icW±'

—A as.scciação tem finalidade geral na assistênArt. 29

cia e fonração do educando, rrpio da aproximação entre pais, alunos
pmfessores, a integração: p-%llcn —cccunidade —escola —
fan{lia.

Art. 32 — finalidade especifica da APMa es—
forços , a art de &áetivos e a de , o qae a

caracteriza principalmente

a) finto à escola ccrm instnzrpnto de trmsfomação de açaõ•,
prvrnvendo o da camanidade do ponto de vista educativo, cultural

e *Xial;

b) a aproxirnação e a ccnperaç.ão rrznbros da ecmnidade
atividades escolares;

c) cumtribuir pam a solução inerEnteS à vida escolar, prg
ura convivência hanrÔnica entrye pais ou rEsponsáveiS legais, pm—

Sessores, e flmcionários da escola;
d) na corservação dos equipa-rpntos e prédios da unidade esco—

lar;

e) *hinistrar. de acordo can as nomas legais que a atuação
os provenientes de subvenções, convênios, doaGÕese arrecadaç;es /
da entida±;

f) Incentivar a criação do grçrnio estudantil e trabalhar cooperativarreg
te ccrn o




